
 
INDICAÇÃO Nº 135, DE 09 DE MARÇO DE 2.017 

 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, Vereadora à 
Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais 
que lhe são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a regulamentação da Lei Federal 
13.022/2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas Municipais. 
 
                                        JUSTIFICATIVA: 
 
                               Esta indicação se justifica tendo em vista que incumbe às 
guardas municipais, instituições de caráter civil e uniformizadas, conforme previsto 
em lei municipal, a função de proteção municipal preventiva, ressalvadas as 
competências da União, dos Estados e do Distrito Federal, e em especial exercer 
as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e logradouros 
municipais, nos termos da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), ou de forma concorrente, mediante convênio celebrado com 
órgão de trânsito estadual ou municipal. 
 
 
   Nestes termos, pede deferimento. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 09 de março de 2017. 
 
 
 

______________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES  

Vereadora 


